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REDI JÇfl.
1. A data do registro da Deciaraçãb de importaçn)

o momento de ocorrrncia do fato gerador do In-
Pstito de importa0c (Art. do OL. á2/66, o art.
81//I do RA).

0 1.ança~t0 cletermina. o montante do tributo
devido e reporta-se à data de ocorrt ..)ncia do tate)
gerador (art- 102 e 144 dn CTN) sondo irrele../ante,
noote case, a data do desembaraço aduaneiro.

VISFOS, relatados e diecutidoe ce oresentee autos,
ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Terceiro

Conse1ho de Contribuintes, por maicw .ia de votos !! em dar provimen-
to ao rec'_rso,. vencido o Cons. Ronaldo L. :1. 	 j‘15 Marton, na
forma do relatório e voto Deo passam a integrar o presente tte1ga-
do ..

am '1 -2 de jarnalro de 1993„
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2.

Participaraffl,ainda, do pronte julgamento os sçouwiA to ts Conse-
lheiros:,
Fausto de Freitas e l,45 t ro NOtO y j05d, Theodorm Mascaronhas Menck
e Luiz Antonio :Jacques. Ausente, o Cor 15 30 7k, Daptita Mmvoir.a.
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TERCESRO CONSELHO DE: CONTRIBUINTES - PRIEEIRA CAMARA
RECURSO N. 113,016 - ACORDA° N. 301-27.226
RECORRENTE Is A mccrAL LTDA.
RECORRIDA N DRE - ORUCUAIANA/RS
RELATORA	 : SANDRA MIRIAM DE AZEVEDO ME1t8

RELATORI O 

O prnsente processo foi julgado ria. sessWo de 05 de ju-
lho de 1991, tendo esta e. Câmara votado no sentido de elidir a reve-
lia ennsignada na primeira N .dxUtncía. EM conseguencia, os autos retor-
naram A DRE de Uruguaiana, a fim de que fosse julgado o mérito da
guest2b.

Para maior elucidaçSo da guesWop leio em SONO o Re-.

	

49 	 latArio e Voto constantes do AcordNo 301-26.564, de fis, S3,
O Sr, Delegado , julgou a a0o fiscal. procedente em

parte, nos seguintes termos:
a) em preliminar, rejeitou a tose da importadora de irrevisibilidade
do lançamento:
b) no mérito, excluiu do Auto de Infraçab os impostos e multas refe-
rente a SI 1S-S9/10229-8 e seu aditivo (DI 003368/89), por terem AO
mercadorias aportado e iniciado o despacho aduaneiro, COM o regUstro
do DI. na mesma data, ou seja, 31/03/89, porL .Anto. dentro do prazo es-
tipulado na GI:
c) manteve o Auto quanto a Cl n. 10-89/24639-1, COM data estipulada

. para o sou desembaraço em 31/05/89, pois as mercadorias referentms a
esta Cd: aportaram, em 01/06/89, wmberià o registro da DI tenha se efeti-
vado cri. 30:05/89.

Pecorre a importadora, requerendo a exclusZto do Auto de
IntraOci da Ci mantida polo Delegado, sob a alegaat de que o que im-
porta O a data do registro da DI, n2(0 tendo nenhum peso a data de
aportamento E, do desembaraço aduaneiro para fins de veriticaç gb do be-
neflcio fiscal.

	

•	 E o relatório,

il-



Rem. 113.016
A p . 301-22.276

VOTO 

InUmeros processes idOnticos i6 tramitaram nesta CâMA--
ra., tendo a mesma julgado à unanimidader que a data da ocorrÊncia do
f.Ato gerador é o registro da DeciaraçWe de Importaap , momento no
qual deverá c importador estar apto am gozo do beneficio fiscal, pre-
enchendo todos os requisitos legais.

A GI de n. 18-89/24639 (DT 3996), consigna que a data
te para o desembaraço aduaneiro deverá ser até 31/05/89.

O importador registrou a Decià:knp ç2to de importaçã‘cs refe-
rente àquela GI em 30/05/89„ portanto, um dia antes da data limite

• prevista, estando, pois„ no prazo.
Diante do exposto e deixando de tecer maiores consid(a-

~es acerca da matéria, em virtude de ineimeros processos, Wfflo já
dito, que aqui traimitaram, e tendo esta C gmara proferido decis .M0 nes-.
tes tesmiles„ VDTU no sentido de dar provimento ao recurso.

Sala das SessGes, em 27 de ianeirm de 1993.

'Lha 14'1/4 kvde 61,44,4040
8ANDRA MIRIAM DE: AZEVEDO MELLO - Relatora
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